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ESTADO DE MATO GROSSO . 

ASSEMBLltIA 'LEGISLATIVA < 

SI N2 2 120, de 26 dedézéli~O de 1963. 

D~ l'j..O'V3 reda-çãe 'ao artigo '12 
da Lei i!2 1 661;. de 9/11/61. 

, O PRESIDENTE DJaAASS)i:MBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: • ; . 
. Fa.z' saber que 11' Ássellb1éia Legis1ati Vil do. Estado 
decretae'eu promulgo nos terllos'do § 22 do 'artigo 16 da 
Oonstituição do Es.tado a seguinte lei: , 

Arti.3o 12- O artig.o 1~' d~' Lei l\\Jil 1 661, de 9/11 / 
61, passa a t.ar ;l siIlGUir:.ter-e.d;a-ç;Qo: " " .. , 

flArtig9 12 - hualra~n-te deu~ro 4.0 gQnl3igntllçqes. 01: 
ça:menturias, o De::.lutado relc.ciCD.era. aquelas quef.o 
l"em d'é sua 'preferi;mcl-:r at~ a is;ortância de Cr$ :: 
:2.000:000,,00 ,(d<>1s lltilhõEls de cruseir.os), :p!)r De~ 
tado". 

Arti,go 22 - E.ata lei: entrara. .. visg:r emjueiro ~ . 
de 1964, revogadas as dispo.sições é'1'il cQn~ral.'io. 

Asselllb1éin ~Le!jislativ3 do Estado, el! Cuiabá, 6 de' 
de;.el1bro de 1963. 
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